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Vereador ALDERICO ALBINO MIOLA
DO. Presidente do Poder Legislativo
NESTA

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno, vem mui
respeitosamente a presença de V.S. que após ouvido o Douto Plenário e se
aprovado, enviar expediente ao Departamento Nacional de Estradas e Rodagem -
DNER - solicitando para que estudem a viabilidade da instalação de um redutor
de velocidade na BR 153,defronte ao Lago da Empresa Menno ou pintura de faixa
amarela contínua, trevo a trevo e sinalização com velocidade máxima de 60 Km/h.

JUSTIFICATIVA

Em Plenário.

Sala das Sessões, 24 de Agosto de 1.999.

CEZAR~~~LDART
Vereador Bancada P F L
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